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DECRETO N° 018 DE 26 DE MAIO DE 2022.
 

Dispõe sobre a Homologação do Processo
Seletivo Simplificado, regido pelo Edital nº
001/2022 e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ
WELLINGTON ALVES ROCHA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e com
fundamentos na Lei Municipal nº 247/2013, alterada pela Lei
Municipal nº 390/2022 e, em conformidade com o Edital nº
001/2022 do Processo Seletivo Simplificado, e considerando a
conclusão de todas as etapas do certame e a publicação do
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado pela
Comissão nomeada pela portaria nº 184/2022.
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica HOMOLOGADO, para que surtam os seus
efeitos jurídicos e legais, o Resultado Final do Processo
Seletivo Simplificado, regido pelo Edital nº 001/2022, para
contratação de pessoal, por tempo determinado, nos termos da
legislação vigente.
Art. 2º - O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado,
na íntegra, encontra-se publicado no Diário Oficial do
Município (www.diariomunicipal.com.br/femurn).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 26 de maio de
2022.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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